SINDHEF , ,
FERIAS - EMPREGADO DOMESTICO

PERIODO AQUISITIVO DE FERIAS A PARTIR DE 20.07.2006

A Lei 11.324/2006 alterou a Lei 5.859/1972, dispondo que o empregado doméstico tera
direito a férias anuais remuneradas de 30 (trinta) dias com, pelo menos, 1/3 (um tergo) a mais
que o salario normal, apds cada periodo de 12 (doze) meses de trabalho, prestado a mesma
pessoa ou familia.

A norma aplica-se para periodos aquisitivos de férias iniciados ap6s 20.07.2006.
PERIODO AQUISITIVO DE FERIAS ATE 19.07.2006

Excetuando o Capitulo referente a férias, ndo se aplicavam aos empregados domésticos as
demais disposigdes da Consolidagéo das Leis do Trabalho, conforme artigo 2 do Decreto
71.885/1973 (Regulamento do Empregado Doméstico), para os periodos aquisitivos até
19.07.2006.

O art. 3 da Lei 5.859/1972, na redacéo anterior dispunha:

“O empregado doméstico tera direito a férias anuais remuneradas de 20 (vinte) dias Uteis
apos cada periodo de 12 (doze) meses de trabalho, prestado a mesma pessoa ou familia™.

Portanto, até 19.07.2006, o periodo de férias do doméstico era de 20 dias uteis. A partir de
20.07.2006, com a nova redacdo dada pela Lei 11.324/2006, o periodo serad de 30 (trinta) dias
corridos.

AVISO DE FERIAS

O empregador deverd pré-avisar o empregado doméstico quando saird de férias, assim
devendo anotar na CTPS o periodo referente ao gozo das férias.

No que se refere a férias proporcionais quando o doméstico for demitido sem justa causa ou
guando pedir demissdo com mais de 1 ano, o empregador, por cautela, devera pagar, uma vez
que ha controvérsias a respeito do assunto e algumas jurisprudéncias tém se manifestado neste
sentido; no caso também deverdo ser acrescidas de 1/3 constitucional.

COMO CALCULAR AS FERIAS
A partir de 20.07.2006

Quando temos no més de gozo de férias nimero de dias diferente de 30 (trinta) devemos
proceder o calculo pelo niUmero exato do més, ou seja, fazer a divisdo do salario por 28, 29,
30 ou 31 conforme o caso. Procedimento que, se ndo observado, ird gerar pagamentos
incorretos de férias.

O empregado perceberd, durante as férias, a remuneracdo que Ihe for devida na data da sua
concesséo.

A remuneracdo é proporcional, sempre, para atender a este dispositivo da CLT, sendo
vejamos:
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Se dividirmos o salario do més por 30, num més que tem 31 dias, pagaremos verbas salariais
a maior, no caso de gozo de férias no periodo.

Se dividirmos o salario mensal de fevereiro por 30 e multiplicarmos por 28, estaremos
subtraindo deste trabalhador 2 dias de remuneracao proporcional, no caso de férias.

EXEMPLOS:
Més de 28 Dias

Empregado entra em gozo de férias do dia 01.02.2007 a 02.03.2007. Salario mensal de R$
1.200,00.

Neste caso o salario do més de fevereiro, R$ 1.200,00, corresponde a 28 dias, faltando assim a
complementacdo de 2 dias do més de marco para se determinar o valor total das férias (o
salario do més de marco serd dividido por 31 e multiplicado por 2, para serem somados ao
valor dos outros 28 dias):

Calculo no més de Fevereiro

Calculo no més de Marco

R$ 1.200,00 : 28 dias = R$ 42,857

R$ 1.200,00 : 31 dias = R$ 38,710

R$ 42,857 x 28 dias = R$ 1.200,00

R$ 38,710 x 2 dias = R$ 77,42

Valor Total Férias = R$1.277,42

O saldo de salario desse empregado no més de marco sera correspondente a 29 dias:
R$ 38,710 x 29 dias = R$ 1.122,58.
Més de 29 Dias

Empregado entra em gozo de férias do dia 01.02.2004 a 01.03.2004 (o ano de 2004 foi
bissexto). Salario mensal de R$ 1.420,00. Neste caso o salario do més de fevereiro, R$
1.420,00, corresponde a 29 dias, faltando assim a complementacédo de 1 dia do més de margo
para se determinar o valor total das férias (o salario do més de marco sera dividido por 31 e
multiplicado por 1 para ser somado ao valor dos outros 29 dias):

Célculo no més de Fevereiro Célculo no més de Marco

R$ 1.420,00 : 29 dias = R$ 48,966 R$ 1.420,00 : 31 dias = R$45,806

R$ 48,966 x 29 dias = R$ 1.420,00 R$ 45,806x 1 dia = R$ 45,81

Valor Total Férias = R$1.465,81

O saldo de salério desse empregado no més de margo sera correspondente a 30 dias:
R$ 45,806 x 30 dias = R$ 1.374,19.
Meés de 31 Dias

Empregado entra em gozo de férias do dia 01.03.2007 a 30.03.2007. Salario mensal de R$
1.700,00.

Neste caso, 0 salario do més de margo, R$ 1.700,00, corresponde a 31 dias. Devemos dividir
o valor do salério mensal por 31 e multiplicarmos por 30, para obtermos o valor total das
férias e pagarmos 1 dia de salario em folha de pagamento:
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Calculo no més de Marco
R$ 1.700,00 : 31 dias = R$ 54,839
R$ 54,839 x 30 dias = R$ 1.645,16
Valor Total Férias = R$ 1.645,16

O saldo de salério desse empregado no més de margo sera correspondente a 1 dia:
R$ 54,839 x 1 dia = R$ 54,84.
CONCLUSAO
O que deve ser entendido é que, a partir de 20.07.20086, as férias do empregado doméstico
;:;)r;rsgﬁ]o.ndem a 30 dias e ndo a um més, em consequéncia reflete-se na sua remuneracao

Ou seja, se 0 més tem 31 dias, paga-se 30 dias de férias e 1 dia de salério.

Depois de encontrado o valor correspondente aos dias de férias calcular-se-a o um tergo
constitucional e 0s encargos sociais.

Até 19.07.2006

Até 19.07.2006, a cada doze meses de servigos prestados ininterruptamente a mesma familia
o doméstico teria direito a vinte dias Uteis de férias. Estes dias Uteis sdo calculados contando-
se de Segunda a Sabado, inclusive dias santos e feriados, sendo que o Domingo ndo entra no
célculo, pois é considerado descanso remunerado, assegurado pela Constituicdo Federal.
Desta maneira, vinte dias Uteis correspondem a vinte e quatro dias de um més padrdo. As
férias devem ser calculadas dividindo-se o salario mensal por trinta e multiplicando o
resultado por vinte e quatro. Dividindo-se o valor obtido por trés, obtém-se o terco de férias.
Somando-se o valor do salario de férias com o valor do terco de férias, obtemos o valor total
da remuneracéo de férias dos domeésticos.

Esta forma de célculo é oriunda de informagdes do préprio MTE que constavam em sua
cartilha sobre domesticos.

Exemplos de calculos até 19.07.2006:
1. Férias de empregado mensalista:
Empregado com saléario mensal de R$ 600,00.
1) Divida o salario mensal por trinta dias: 600,00 : 30 = 20,00 por dia.

2) Multiplique o resultado por 24 para ter o valor dos dias de férias: 20,00 x 24 =
480,00.

3) Divida o valor obtido por trés, para ter o total do abono: 480,00 : 3 = 160,00
4) Some o valor das férias com o abono: 480,00 + 160,00 = 640,00 (valor devido).

Se o0 pagamento for proporcional a menos de um ano, divide-se esse total por doze e
multiplica-se pelo numero de meses trabalhados.
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Como, no exemplo acima, foram pagos 24 dias de férias, o saldo (6 dias para completar o
més) serd pago como o salario respectivo:

6 x R$ 20,00 = R$ 120,00 (saldo de salario do més). Este saldo de salario podera ser pago
até o 5°. dia Util do més subsequente.

Nota: no exemplo acima, utilizamos um més de 30 dias. Caso o més de gozo de férias tiver
28, 29 ou 31 dias, os célculos deverdo levar em conta os dias efetivos do més. Neste caso o
salario/dia para célculo das férias sera:

Més de 28 dias = R$ 600,00 : 28 = R$ 21,43/dia

Més de 29 dias = R$ 600,00 : 29 = R$ 20,69/dia

Més de 31 dias = R$ 600,00 : 31 = R$ 19,35/dia.

O ajuste para o saldo de salarios também levard em conta os dias efetivos do més.

2. Férias de Empregado Horista:

Salario-hora de R$ 4,80.

- nimero de horas trabalhadas nos 12 meses de aquisi¢cdo do direito &s férias = 2.235,36
dividido por 12 = 186,28 horas.

- nimero de horas correspondente ao descanso semanal remunerado (DSR) = 439,8 dividido
por 12 = 36,65 horas

(*) o nimero de horas esta sendo considerado em sistema centesimal.
Nota: Os valores de nimero de horas acima sdo apenas exemplificativos, devendo cada
empregador verificar 0 numero exato de horas trabalhadas, assim como as horas do
respectivo DSR em cada més no periodo de aquisi¢do das férias. Convém salientar que no
més em que o empregado foi admitido, deve-se considerar para efeito do calculo o nimero de
horas como se ele tivesse trabalhado o més todo, para que o mesmo nao seja prejudicado.
- Calculo:

R$ 4,80 x 186,28 horas trabalhadas = R$ 894,14

R$ 4,80 x 36,65 h/DSR = R$ 175,92

Total da media mensal = R$ 1.070,06

Se no més de gozo de férias houver 30 dias, entéo:
1) Salario + DSR/dia = R$ 1.070,06 dividido por 30 = R$ 35,67

2) Multiplique o resultado por 24, para ter o valor dos dias de férias: R$ 35,67 x 24 =
856,08.

3) Divida o valor obtido por trés, para ter o total do abono: R$ 856,08 : 3 = R$ 285,36

4) Some o valor das férias com o abono: 856,08 + 285,36 = R$ 1.141,44 (valor devido).
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PAGAMENTO DAS FERIAS

As férias devem ser pagas até 2 (dois) dias ANTES ao inicio do gozo do respectivo periodo.
CALCULO DO INSS

O desconto do INSS e o encargo respectivo do empregador devem incidir sobre o total da

remuneracao (férias + 1/3).

Assim, se as férias correspondem a R$ 640,00 (incluido ai o 1/3 constitucional) e o saldo de
salarios a R$ 120,00, teremos:

Remuneracdo do més (férias + 1/3 + saldo de salérios) R$ 640,00 + R$ 120,00 = R$ 720,00.

O desconto do INSS sera sobre este valor (parcela do empregado), calculado segundo a tabela
do INSS.

O encargo do empregador sera de 12% x R$ 720,00 = R$ 86,40.

Modelo de Recibo de Férias

Eu (nome do empregado doméstico), portador da Carteira de Trabalho n°
série recebi do Sr. (nome do empregador) a importancia
liquida de R$ , referente as minhas férias do periodode /[

a__ | [, acrescida de 1/3 da Constituicdo Federal.

Demonstrativo dos valores

Valor bruto das férias: R$ 0,00

1/3 artigo 7°, inciso XVI, da Constituicdo Federal R$ 0,00

Desconto do INSS: R$ 0,00

Total liquido a receber: R$ 0,00
, de de

Assinatura do Empregado Doméstico
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